
pOOER ieCISVM''10
ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
---  n «  » p n T » u pDADOS DO CERTAME

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 - SRP o  ]s /
TIPO: Menor Preço

PROCESSO N2: 046/2023
Sistema Eletrônico Utilizado: Bolsa Nacional de Compras
F.nHereço Eletrônico: httDS.//bnc.orq.br/
Endereço para retirada do Edital: httDs://bnc.orq.br/ http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/
□ LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MEs / EPPs 

m LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs / EPPs

□ LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

TÉRIO DE JULGAMENTO:
HMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de % ______— _ — _____— =_=_
OBJETO: Registro de Preços para futura contratação dos Serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar- 
condicionado, de interesse desta Casa Legislativa.

Órgão Solicitante: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ/MA

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATE: XX:XX horas do XX/XX/2023. 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: XX:XX horas do XX/XX/2023 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: XX:XX horas do XX/XX/2023.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: XX:XX horas do XX/XX/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: XX:XX horas do XX/XX/2023.

—‘FPiOFIRA HAYANNE KLISCIA LIMA DA SILVA

REFERÊNCIA de TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
obrigatoriamente, o horário de Brasília -  D F . ________________
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: https.//bnc.orq.br/
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° XXX/2023

1 A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, torna público P"ra “ nhed^mento dos interessados 

m InOR PREÇOServiços de manutenção preventila e corretiva de ar-condicionado, de interesse desta Casa 
Legislativa.

1 2  O Drocedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei Fe^ r^  ^
' ’ 10 520/02 Resolução n° 002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem a Lei 

Federal n° 8 666/?993 a Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pert.nentes a 
espécie, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

1 3 O Preoão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema ele!rôn'c°  ^ ue 
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, 
para tanto, os recursos da criptografia e autenticaçao em todas as suas fases.

1 a Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a 
Inserção e monToramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a pagina 
eletrônica httnsW/bnc.ora.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atnbuiçoes^ 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e_consu as ao 
edital apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão publica na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital, 
diriqir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitaçao, receber, examin 
decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão^ 
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os 
trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Presidente
e propor a homologação.

1.5. O Edital estará disponível gratuitamente na página - http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ 
e no endereço eletrônico https://bnc.org.br/.

2 1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura contrataçao dos 
Serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar-condicionado, de interesse desta Casa 
Legislativa, conforme especificações contidas no Termo de Referencia (Anexo I deste edital).

2 2. O valor total estimado para execução do objeto desta licitação é de R$ 358n97p3n.9;fv^ Zf  ntJ}o 
e cinqüenta e oito mil novecentos e setenta e tres reais e noventa e cinco centavos), tendo 
por referência os preços constantes das pesquisas de preços realizadas.

■

18 1 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 
orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades.

18.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços de mercado
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração resolver 
fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n . dfe^çtaçao no 
contrato na nota de empenho ou na ordem de serviço, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n° 8.666, de 1993.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Bolsa Nacional de Compras no endereço eletromco https.//bnc.orq.br/.

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

4 4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçao de propostas.

4 5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviadosa 
Preaoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessa 
p X !  e x c lL a m e n te  por meio ele.rônioo, em campo próprio do Sistema Bolsa Nacional 
de Compras no endereço eletrônico https://bnc org br/-

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4 7 A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele estabelecidas.

4  8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral serão cadastradas no sitio https://bnc.org M , sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

d 9 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caM de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou 
não identificado no processo para responder pela proponente.

4 10 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio pessoa
designada para a administração da sociedade empresaria, ou procurador, 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores

4.11. alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5 DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO L

“  E = S S S § § S 3 S Í S
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P.nmpras por meio do sítio h ttp s ://b n c .o rg .b r/. ê  \

Que estejam cadastradas no SICAF ou na Câmara Municipal de Imperatriz - MA; ou
\  \  /

Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos^ vencidos, 
também poderão participar da licitação, desde que atendidas asv^cjgências de 
HABILITAÇÃO, deste edital.

A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos 
proponentes às condições deste Edital.

A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condiçoes nele
estabelecidas.

6. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital.

6.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;

6.1.2. Pessoas físicas não empresárias;

6.1.3. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de Imperatriz 
- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável
técnico;

6.1.4. As sociedades empresárias que não explorem ramo de atividade compatível com o 
objeto desta licitação;

6.1.5. Que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.1.6. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP (Portal Transparência);

6.1.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e Empresas que tenham 
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Òficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas 
suspensas de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.8. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente,
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com dire ito  
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.1.9. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de
agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
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administração pública da Câmara Municipal de Imperatriz -  
cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço 
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou 
ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.1.10. Estrangeiras que não funcionem no país;

6 111 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por 
meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA;

6.1.12. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), 
e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominaçao] que estao 
respondendo processo judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações 
públicas, danos ao erário público e/ou formação de quadrilha;

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO

7 1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, P lante  o 
sistema eletrônico provido pelo Bolsa Nacional de Compras, por meio do
httr>s://bnc.orq.br/.

7 2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletromco (Bolsa 
Nacional de Compras), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e 
regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilizaçao.

7.3. Os interessados em se credenciar no Bolsa Nacional de Compras
informações na página https://bnc.orq.br/, podendo sanar eventuais duvidas pela central de
atendimentos do Portal ou pelo e-mail contato@bnc.orq.br.

7.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7 5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante nao cabendo ao 
provedor do sistema ou à Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, responder por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. O credenciamento junto ao Bolsa Nacional de Compras imPlira ® }°
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade tecmca para
realização das transações inerentes a este Pregão.

7.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
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7.8. O Pregão será conduzido pela Pregoeira da Câmara Municipal de Imperatriz - MA com apoio 
técnico e operacional do Bolsa Nacional de Compras, que atuará como provedor do sistema 
eletrônico para esta licitação.

8.'

8.1. Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de 
cota de 25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei Complementar n° 
123/2006.

9. DO ENVIO DA PROPOSTA

9.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bnc.org.br/ e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.

9.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 
licitação.

9.2. O licitante não poderá cotar bens em quantidades inferiores ao total do objeto, observado o 
limite mínimo de quantitativos previstos no Anexo I deste Edital.

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

9.4. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.4.1.Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;

9.4.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

9.4.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso;

9 5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus 
anexos, prevalecerão as últimas.

9 6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços.
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9.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. \  /

9.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema
eletrônico, as seguintes D eclarações on lin e , fornecidas pelo Sistema de Pregão
Eletrônico:

9.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, guando for o caso;

9.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 
2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte;

9.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

9 9 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão
ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição da Pregoeira.

9.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitaçao e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrera 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletromco.

10 3 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital que contenham 
vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.

10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva que deverá ser 
levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido neste edital.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

10 7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do IsU m a eTeWnlco, sendo imediatamente informados do seu receb.mento e do valor
consignado no registro.
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10.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a(sessao 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

10.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

10.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Bolsa Nacional de Compras).

10.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema.

10.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.15. Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 
houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a 
competitividade.

10.16. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 
ofertado em mais de 85%.

10.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.18. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinicio somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do 
certame, publicada no Bolsa Nacional de Compras http://httpsi//bnc.orq.br/, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura.

10.19. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da Pregoeira. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas.
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possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: I

12 1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate a Pregoeira 
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance ma.s vantajoso 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contrataçao, para que se,

obtida melhor proposta.
12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas dema.s

licitantes. ----------
13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

sszízs.% sssfc ÜSSS.-SSst-»srr ssx, z
especificações do objeto.

13 2 A Preqoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 horas, por meio de 
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificaçao.

13.2.1. A proposta deve conter:

aí Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
’ endereço de correio eletrônico, nümeros do CNPJ e da inscrição Estadual e Mumcpal (se

houver);

M O oreço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da Pr°Posta, em 
moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 
demais despesas decorrentes da execução do objeto,

c) A d e scrição  mínima do  objeto de forma a demonstrar que o produtc* aterida as 
especificações e exigências contidas no Termo de Referencia, Anexo I deste Ed ,

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, contados do recebimento definitivo do objeto;

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias corridos, contados da data prevista
para abertura da licitação;

g) Prazo de execução de 24 (vinte e quatro) horas, contados da assinatura do contrato ou 
documento equivalente;

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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13.3. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma 

de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser 
encaminhados na forma e prazo definidos no item 13.2.

13.3.1. A arrematante deverá, quando solicitado pela Pregoeira, indicar o site do fabricante 
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

13.4. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos 
' elencados no subitem 13.2.1, ou o descumprimento das diligências determinadas^ pela

Pregoeira acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de 
processo sancionatório contra o licitante.

13 5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
' relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe 

modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a 
sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 
superiores às originalmente propostas.

13.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos 
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo 
objeto no Termo de Referência.

13.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a 
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

13.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessjdade 
de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da 
exequibilidade.

13.8. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas 
previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para 
atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item  13.1.

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

13.9.1. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
serão observados os procedimentos previstos nos itens  12 e 13.

13.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma.

13.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item  11 deste edital, se for o 
caso.

14. DA

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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14.1. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado

na forma estabelecida no Termo de Referência, contados a partir da requisição da Pregoeira, 
sob pena de desclassificação, com o objetivo de conferir a especificação e ausência de j  
falhas no material. \  <( /\  jr
14.1.1. A amostra será requisitada somente da empresa classificada provisoriamente em 

primeiro lugar, na fase de aceitação de propostas.

14.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que:

14.2.1. Apresentar divergência em relação às especificações técnicas ou resultados nos 
testes previstos no Termo de Referência;

14.2.2. Apresentar qualquer tipo de falha durante o teste de uso; ou

14.2.3. Apresentar indícios de produto usado, recondicionado ou adaptado;

14.3. A avaliação da amostra será realizada pelo responsável do setor requisitante, cujo resultado 
será reproduzido em Laudo, acessível aos licitantes, consignando as razões que levaram à 
aceitação ou à rejeição da amostra.

14.4. O Laudo previsto deste Instrumento será acompanhado de fotografias digitais, sempre que 
possível, que servirão como meio de provas e suporte das razões de aprovação e/ou 
reprovação da amostra.

14.5. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e conter os 
respectivos prospectos e manuais exigidos no Termo de Referência, se for o caso, 
acompanhada das informações quanto às suas características.

14.6. A amostra aprovada será considerada uma unidade do item fornecido e ficará retida até a 
entrega do material pela adjudicatária para verificação de conformidade do lote entregue com 
a amostra apresentada, que poderá ser considerado para fins dedução do quantitativo de 
recebimento.

14.7. Após a análise das amostras, o licitante poderá recolher a amostra que não foi retida em até 
15 (quinze) dias úteis da data de emissão do Laudo de Verificação de Conformidade da
Amostra.

14.8. Após esse prazo, não havendo a retirada da amostra, essa será descartada.

14.9. A análise da amostra poderá ser acompanhada pelos licitantes ou seus representantes 
legais, quando prévia e formalmente requerida pelo interessado.

14.10. O ônus do envio da amostra e de sua retirada nas dependências da CÂMARA MUNICIPAL 
DE IMPERATRIZ - MA, será de total responsabilidade do licitante.

14.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) arrematante(s) nãofor(em) aceita(s), a Pregoeira  
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- 
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçao de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência; ou

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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14.12. Se o Termo de Referência não exigir apresentação de amostra, substituir os itens 14.1 a 
14.12 pelo seguinte texto: ✓

14 13 Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes
cientificadas de que os produtos ofertados devem atender as exigencias e especificações 
mínimas constantes no Termo de Referência que segue como Anexo I ao Edital, sob pena 
dé recusa de recebimento do(s) bem(ns), sem prejuízo da apl.caçao de sanções
administrativas.

15. DA HABILITAÇÃO: ÉÉÉ , . , a -

1 * 1  Cnmo condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
p rZ s ta  S i c a d ã  em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento 
Sas condições de participação, especialmente quanto à existencia de sançao que impeça a 
participarão no certame ou a M ura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

15.1.1. SICAF;

“ “ s s r  “ * g s s *  "
rwww cni.ius.br/imorobidade adm/consultar requerido.php/),

151.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
TCU: rhttnsV/certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);

15.1.5. A consulta aos oadastros será realizada em

p re v ê ^ d e n t^ ^  s a n ^^ ^m p ^s t^a o ^s p o n s á v e i |^ la  prátíca de ato de im .P |d^^®  
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Publico, inclusive por interm 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

1 5 .1 .6. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira inabilitará o licitante, por falta de 
condição de participação.

financeira e habilitação técnica.

15.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes 
documentos:

i romorovacão de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
c i r a c S c a s  quSmidades e prazos com o objeto da lic itação cons.stente em 
A tes tado (s ) de C apacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direit 
p ú b to  ou privado, comprovando ter a licitante fornecido matenais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação.

r* v
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„  . Prova de v i n o u ^ S  S L a p e í s o a  

da pessoa jurídica;

•JSS S ü x = is s a :  asr- -
s . a s « 5 » = S £ 3 5 £ S £ S s  
s a r r s r t w s s ; » ” s s . r s  r í  s
apresentadas as certidões de cad iriiHai nu Fxtraiudicial deverá apresentar
empresas que estejam em " " “ S n l  no sentida de

de  recu p eraçã0  aco,hidoj^Idíciafmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101. de 2005;

V - Balanço Patrimonial e demais,de,

â m ttm  a \ o T r a ç â o a|nannaoe,ra da empresa, vedada a sua substituição por

"^ a np“ ?eSntãUçâbo dô Bala”  forma da Lei, deverá atender as normas do Conselho 
Federal de Contabilidade.

aplicação das seguintes fórmulas.

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PR^ Q ---------
LG -  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE
LC = PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL
= PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.
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VIII -  Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para 
qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

2 2 A licitante cuia habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor
validade vencida, deverá encaminhar c respectiva dpcumentc

a fim de comprovar a sua regularidade.

15 3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores -  SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relativa a Habilitaçao 
Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Habilitação Economico-Financeira
Qualificação Técnica:

15.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I -  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da 
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

II -  Para licitante microempreendedor individual -  MEI, Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a venficaçao 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

III -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 
de responsabilidade limitada -  EIRELI;

IV -  Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V -  Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da 
sede do licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para
o caso de sociedade simples;

VI -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

15.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

15.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I -  Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;

II -  Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, M unic ipa l ou do D istrito  Federal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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III -  Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital.
domicílio ou sede da licitante,

,v  -  Prova de regularidade
certidão expedida conjuntamente pela Secreta d QS créditos tributários

V -  Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

(CNCK^mediante6̂  apr^se^ta^o^de ce rtíd ã o ^e g ^ tí^e m ^e n a ^a lid a d e  ser

obtida no site www.tst.ius.br/certidao.

15.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com
efeito de negativa.

15.3.2.2. caso o licitante seja g e r a d o
relacionados ao ob|eto licitatorio, devera comprova ^  da Fazenda

X n " d o m  “ sede d*o fornecedor, ou outra equivalente que 
demonstre tal isenção.

15.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

, -  Certidão Negativa de falência r e - P ^
de 09/02/2005), expedida pelo distnbuidor da sede p , certidão,
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo d e a t ó a d e  -expresso p P gs
No caso de praças com mais de um < ^ n o  d ^ b ^ o ^ d ^ o  ^
certidões de cada um dos d^tnb^dores^, apresentar certidão Positiva com

e m p l ^ n o  ̂ J^rec^pera^^ a c o lh k io ^  formado

a b o a 'situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

b a l| T Ã a p ^ ? ç â o  do Balanço na forma da Lei, deverá atender as normas do 
Conselho Federal de Contabilidade..

Geral (LG) ~ 
aplicação das seguintes formulas.

LG = ATIVO CIRCULANTE + REAüZ Á V E LA kQ N gQ -g ^Q -
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTE 
LC = PASSIVO CIRCULANTE

SG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

c') As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 em qualquer um

cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital.

15 3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

p ú b to  ou privado, comprovando ter a licitante fornecido mater,ais/equipamentos 
compatíveis com o objeto desta licitação.

II - Prova de vínculo funcional entre a pessoa jurídica proponente e um profissional de

uma das áreas descritas no art. 12 da Re®olução/^ ° NF^ o ^  ^ ^ 1 9 0 2  
Técnico de 2o Grau, conforme item 3 da Decisão Normativa/CONFEA n 042/19*4
sendo tal vínculo demonstrado mediante contrato de prestaçao de serviços, contra o
de trabalho registrado em CTPS, ou contrato social atualizado, no caso de ser soc

da pessoa jurídica;

III - Declaração formal e expressa da licitante indicando o(s) profissional(is) que 
atuará(ão) como responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços,

15.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7o, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

15 3 5 1 Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para 
' ‘ ' ' a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem c°mo n

utiliza para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores de 16 (dezesseis) 
anos exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
(modelo Anexo III ao Edital).

.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs

s s s r i a r s ihabilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e tecmca, sob pena 
inabilitação.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e tra^ h' ^ an®° 
impede que a licitante qualificada como microempresa (ME)

15.4.1.

15.4.2.
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pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a tgjfas as
demais exigências do edital.

15.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação.

1 *4  3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
mtcroemoresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a ex.stenoa de 
alauma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma sera 
S a d a  p ira  no prazo d l  5 (oinSo) dias úteis, apôs a deolaração do vencedor,
comprovar a regularização.

154 31 O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
Administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentaçao
justificativa.

Municipal de Imperatriz -  MA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação para prosseguimento do certame.

15.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual q u e ^ e n d a i auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado:

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício.

.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

15.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão 
ser enviados, exclusivamente por meio de campo proprio do Sistema.

15 5 2 0  documento que não possuir código para averiguação da autenticidade via internet, 
poderá ser solicitado em original, por qualquer processo copia reprografic^ 
autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da CPL da Camara
Municipal de Imperatriz - MA, desde que conferidos com c‘ em
órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, em 
envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletromco.

15 5 3 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ 
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que 
comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicilio
ou sede do interessado.

s a r  - —
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dos últimos 30 (trinta) dias (itens 15.2, II, e 15.3.3, l).Havendo necessidade de 
analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma.

15.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio 
de campo próprio do Sistema quando solicitado pela pregoeira, ficando sujeito às 
penalidades previstas neste Edital.

15.5.6. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

15 5 7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
' fjcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

15.5.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 
’ habilitação, a Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

15.5.9. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será 
declarada vencedora.

16. DOS RECURSOS:

16.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 3 
de 30 (trinta) minutos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse 
direito, ficando a pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

16.3. Diante da manifestação da intenção de recurso a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, 
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16 4 Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer
.......na Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro,

Imperatriz -  MA | E-mail: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/, de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 13:30.

16.5. Recebida a intenção de interpor recurso pela Pregoeira, a licitante deverá apresentar as 
razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que com eçará a contar
do término do prazo da recorrente.
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16.6. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do 
Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues 
diretamente a Pregoeira ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

16.7. Caberá a Pregoeira receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, 
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das 
razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias uteis.

16.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

16.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital.

16.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder
pelo licitante.

17.
17.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato da Pregoeira, salvo quando 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos 
interpostos, ao Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz — MA.

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

18. DAATA DE REGjSTRO DE PREÇOS

18 1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contrataçao, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21 deste Edital.

18.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(es), durante o seu transcurso e devidamente aceito pela Administração.

18.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.

18.4. DO CADASTRO RESERVA:

18.4.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, respeitada a ordem de 
classificação.

18 4.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em va lo r igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da ultima proposta 
apresentada durante a fase competitiva.
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18.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência 
da classificação do certame.

18.4.4. Confirmada a participação no cadastro reserva, as cadastradas enviarão a proposta 
ajustada ao valor do vencedor e os documentos de habilitação, quando forem 
convocadas para fornecer o objeto registrado.

18.4.5. A convocação dos componentes do cadastro reserva ocorrerá, respeitada a ordem de 
classificação, quando o beneficiário da Ata de Registro de Preços tiver seu registro 
cancelado.

18.5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.5.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão que 
promove a licitação, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, desde que a 
execução não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.5.3. A adesão a esta Ata de Registro de Preços não poderá exceder, por órgão ou 
entidade, a 100% (cem por cento) do total registrado.

18.5.4.0  quantitativo total decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder a exceder ao dobro do quantitativo do volume registrado.

18.6. DOS ACRÉSCIMOS QUANTITATIVOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

18.6.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.6.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

18.7. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

18.7.1. Câmara Municipal de Imperatriz - MA adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico 
dos preços praticados no mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições 
de execução.

18.7.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou 
quando os preços praticados no mercado sofrerem redução.
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18.7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
processo licitatório.

18.7.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
’ requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato.

18 7 5 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de 
revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total
pactuado.

18.7.6. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados.

18.7.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o licitante, visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado.

18.7.8. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

18.7.9. Na hipótese do parágrafo anterior, a Câmara Municipal de Imperatriz - MA convocará 
os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

18.7.10. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá:

a) Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes da Ordem de Serviços;

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

c) Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

18.8. DOS CONTRATOS ORIUNDOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.8.1. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços deverão ser assinados 
no prazo de validade da ata de registro de preços.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO

19.1. Após a homologação da licitação e assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante 
vencedora será convocada para assinar o termo de contrato ou retirar a Nota de Empenho 
ou instrumento equivalente.
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19 2 0  contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e cond^oes de^nidas no art 
’ ’ 55 da Lei n° 8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo VII deste E d ita l^  

___ i:__r^nctantpc Hp instrumento eauivalente.
Uü ua II W.V/WW» . ----------  | ,
as disposições constantes de instrumento equivalente

19.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento do e-mail de convocaçao.

requisitante.

recebimento.

“ S l S S s S S - S S :

edital.

vigência do contrato.

19 8 0  prazo de vigência do contrato será a partir da sua assinatura prorrogável na ocorrência de 
uma das hipóteses dispostas no art, 67, 1° da Lei n° 8.666/1993.

19 9. Os seouintes reguisitos foram estabelecidos no Termo de contrato, Anexo VII deste Edital,
’ ou instrumento equivalente, e serão de observância obrigatoria dos contratados.

I -  as hipóteses, prazo e condições de prestação das garantias,

II -  critérios para o recebimento do objeto;

III _ prazos e condições de pagamento;

IV -  atualização financeira ou reajustamentos, quando possível,

V -  hipóteses de compensações financeiras ou penalizações, por eventuais atrasos e 
descontos, por eventuais antecipações de pagamentos.

19.10. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 
apresentada pela licitante vencedora.

19.11. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições de 
acompanhamento e fiscalização.

19 12 É permitida a subcontratação parcial do objeto observadas as condições reguladas no 
Contrato e Termo de Referência, deste Edital, ou instrumento equ,valente.
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19.13. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstasnò/Termo 
de Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento definidas no 
Contrato, anexo VII, ou instrumento equivalente.

20. DA FISCALIZAÇÃO:

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais ampla e irrestrita fiscalização_ por parte da autoridade 
encarregada de acompanhar a execução do objeto desta licitação, observadas as regras 
definidas na minuta contratual, Anexo VII deste Edital, ou no instrumento equivalente.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato 
ou ata de’ registro de preços, não aceitar a Nota de Empenho, deixar de entregar 
documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, Jalhar ou fraudar na execução do 
ajuste comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fisca, 
qarantido o direito á ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Camara 
Municipal de Imperatriz -  MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes legais.

21.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 8 7 ,1, da 
Lei n° 8 666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente, considera-se comportamento 
inidôneo entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participaçao, quan o ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21 3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência, 
impedimento de licitar e contratar e declaração de imdoneidade.

21 4 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Câmara Municipal de Imperatriz -  MA 
garantida a prévia defesa, aplicará as sanções definidas na minuta do contrato, anexo VII 
deste edital ou dispostas em instrumento equivalente.

21 5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e subsidiariamente nas normas internas da 
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA.

21.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 9ravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Cama 
Municipal de Imperatriz - MA, observado o princípio da proporcionalidade.

21.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e cadastro desta Camara 
Municipal.

22 1 A Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse
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convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 
ampla defesa e contraditório.

22.2. A anulação do pregão induz à do contrato.
22.3. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
22.4. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação 
e habilitação.

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.

22.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Imperatriz
- MA. . . .  ..............................

22.7. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabmtaçao da 
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua 
habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 
do pregão.

^2.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.9. A critério da pregoeira, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de 
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

22.10. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a 
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

22.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.

22.13. O foro da cidade de Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da 
presente licitação e da aplicação do presente Edital.

22.14. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pela Pregoeira, no 
endereço eletrônico mencionado neste Edital.

22.15. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 
da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4o, da 
Lei n° 10.520/2002.

22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bnc.orp.br/ e na 
página http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/.

22.17. O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Comissão 
Permanente de Licitação -  CPL da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA, localizada Rua 
Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 
13:30.

23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos:

23.1.1. ANEXO I -  Termo de Referência;
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23.1.2. ANEXO II -  Modelo de Proposta de Preços;
23.1.3. ANEXO III -  Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;
23.1.4. ANEXO IV -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;
23.1.5. ANEXO V -  Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;
23.1.6. ANEXO VI -  Minuta de Ata de Registro de Preços;
23.1.7. ANEXO VII -  Minuta de Contrato.

Imperatriz -  MA, XX de XXXX de 2023.

Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Presidente
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

1.1 A prestação dos serviços a serem contratados visa manter os ajustes de manutenção preventiva e 
corretiva necessários para assegurar o perfeito funcionamento e a conservação dos equipamentos 
de ar-condicionado, a fim de garantir a boa qualidade do ar e de temperatura nos ambientes de 
trabalho da Câmara Municipal de Imperatriz.

1.2 A contratação deverá obedecer ao procedimento da licitação imposta pela Constituição Federal, no
art. 37, inciso XXI e regulamenta nacionalmente pela Lei n° 8.666/93 e pela Lei 10.520 de 17 de
julho de 2002, e demais legislações aplicadas à matéria.

1.3 A Lei 10.520 de 17 de julho de 2002 disciplina a licitação na modalidade Pregão. Essa 
modalidade é utilizada para a contratação de bens e serviços comuns. O Decreto Federal n° 3.555, 
de 08 de agosto de 2000 que regulamenta essa modalidade de licitação para aquisição de bens e 
serviços comuns.

1.4 Nos termos do artigo 47 e 48, III, da lei Complementar n° 123/2006, aplicada a reserva de cota de 
25% nos itens de natureza divisível, serão reservados para participação exclusiva de microempresas 
ou empresas de pequeno porte, ou;

1.5 Por se tratar de licitação com participação exclusiva de MEs / EPPs, não haverá a reserva de cota de
25% para as empresas preferenciais prevista no art. 48, III, da Lei Complementar n° 123/2006.

2. OBJETO:

1.1. Registro de Preços para futura contratação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de ar- 
condicionado, de interesse desta Casa Legislativa.

3. ESPECIFICAÇÕES E DEMAIS EXIGÊNCIAS:

UND QNTD VALOR VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL
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1

Serviço de manutenção e limpeza em 
condicionadores de ar split 7.500 BTUS, 

incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral 

eletro mecânica. Procedimento é composto 
por um conjunto de métodos que visam 

restaurar, corrigir e recuperar a capacidade 
do ar-condicionado. Limpeza do Filtro 

Inspeção da Evaporadora e Condensadora 
Vazão de Ar dos Ventiladores Inspeção do 
Sistema de Drenagem Verificação da Carga 

de Fluido Refrigerante Verificação das 
conexões elétricas Verificação de Tensão, 

Corrente Verificação de Vazamentos - 
Manutenção 1 -  Unidade Interna (Controle 
remoto, tampa e painel frontal) 2 -  Filtros - 

Verificação e limpeza Filtro de Carvão 
Ativado - filtros HEPA - filtros de Nylon - 

Nessas limpezas se faz necessário a 
utilização de lavadora de alta pressão e 
produtos específicos, tais como: Sabão 

liquido, esponja de aço, esponja multiuso, 
detergente tipo Zennith ou similar. Incluindo a 

reposição de gás.

SER 40 R$ 225,00

-------- - - - - r V i

t  C / P ,

R$ 9.000,00

2

Serviço de instalação de condicionadores de 
ar split 7.500 BTUS, incluindo a instalação 

deverá atender a todas as normas técnicas, 
aplicáveis, inclusive segurança na execução 
e especificações do fabricante, afim de dar 

qualidade aos serviços bem como preservar a 
integridade dos instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a instalação dos 
aparelhos de ar condicionado, contemplando 
todos os materiais necessários, tais como: 

tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 
eletro duto em PVC rígido), isolamentos 

térmicos, cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação para o 

quadro elétrico, suportes com cantoneiras 
para as condensadoras, carga de gás. 

Tubulação para drenagem e tudo mais que 
for imprescindível para o perfeito 

funcionamento dos aparelhos. Os itens de 
Instalação devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, Suporte, 

Fita PVC e Fio PP. Este kit também é 
compatível com condicionadores com 
tecnologia Inverter e Convencional.

SER 30 273,07 R$ 8.192,10

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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Serviço de manutenção e limpeza em 
condicionadores de ar split 9.000 BTUS, 

incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral 

eletromecânica. Limpeza do Filtro, Inspeção 
da Evaporadora e Condensadora, Vazão de 
Ar dos Ventiladores, Inspeção do Sistema de 

Drenagem, Verificação da Carga de Fluido 
Refrigerante, Verificação das conexões 

elétricas, Verificação de Tensão, Corrente, 
Verificação de Vazamentos - Manutenção 1 -  

Unidade lnterna(Controle remoto, tampa e 
painel frontal) 2 -  Filtros- Verificação e 

limpeza Filtro de Carvão Ativado - filtros 
HEPA - filtros de Nylon -  Nessas limpezas se 

faz necessário a utilização de lavadora de 
alta pressão e produtos específicos, tais 

como: Sabão liquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou similar.

Incluindo a reposição de gás.

SER 80

V .

340,1

CP(_

R$ 27.208.00

Serviço de instalação de condicionadores de 
ar split 9.000 BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução 
e especificações do fabricante, a fim de dar 

qualidade aos serviços bem como preservar a 
integridade dos instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a instalação dos 
aparelhos de ar condicionado, contemplando 
todos os materiais necessários, tais como: 

tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 
eletro duto em PVC rígido), isolamentos 

térmicos, cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação para 0 

quadro elétrico, suportes com cantoneiras 
para as condensadoras, carga de gás. 

Tubulação para drenagem e tudo mais que 
for imprescindível para 0 perfeito 

funcionamento dos aparelhos. Os itens de 
Instalação devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, Suporte, 

Fita PVC e Fio PP. Este kit também é 
compatível com condicionadores com 
tecnologia Inverter e Convencional.

SER 30 364,88 R$ 10.946,40

Serviço de manutenção e limpeza em 
condicionadores de ar split 12.000 BTUS, 

incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral 
eletromecânica. Limpeza do Filtro Inspeção 
da Evaporadora e Condensadora Vazão de 
Ar dos Ventiladores Inspeção do Sistema de 

Drenagem Verificação da Carga de Fluido 
Refrigerante Verificação das conexões 

elétricas Verificação de Tensão, Corrente 
Verificação de Vazamentos - Manutenção 1 -  

Unidade Interna (Controle remoto, tampa e 
painel frontal) 2 -  Filtros- Verificação e 
limpeza Filtro de Carvão Ativado - filtros 

HEPA - filtros de Nylon - Nessas limpezas se 
faz necessário a utilização de lavadora de 
alta pressão e produtos específicos, tais 

como: Sabão liquido, esponja de aço, esponja

SER 80 109,5 R$ 8.760,00

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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multiuso, detergente tipo Zennith ou similar. 
Incluindo a reposição de gás.

---------------------
V

6

Serviço de instalação de condicionadores de 
ar split 12.000 BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução 
e especificações do fabricante, a fim de dar 

qualidade aos serviços bem como preservar a 
integridade dos instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a instalação dos 
aparelhos de ar condicionado, contemplando 

todos os materiais necessários, tais como: 
tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 

eletro duto em PVC rígido), isolamentos 
térmicos, cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação para o 

quadro elétrico, suportes com cantoneiras 
para as condensadoras, carga de gás. 

Tubulação para drenagem e tudo mais que 
for imprescindível para o perfeito 

funcionamento dos aparelhos. Os itens de 
Instalação devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, Suporte, 

Fita PVC e Fio PP. Este kit também é 
compatível com condicionadores com 
tecnologia Inverter e Convencional.

SERVIÇO 30 586,5 R$ 17.595,00

7

Serviço de manutenção e limpeza em 
condicionadores de ar split 18.000 BTUS, 

incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral 
eletromecânica. Limpeza do Filtro Inspeção 
da Evaporadora e Condensadora Vazão de 
Ar dos Ventiladores Inspeção do Sistema de 

Drenagem Verificação da Carga de Fluido 
Refrigerante Verificação das conexões 

elétricas Verificação de Tensão, Corrente 
Verificação de Vazamentos - Manutenção 1 -  

Unidade lnterna(Controle remoto, tampa e 
painel frontal) 2 -  Filtros - Verificação e 
limpeza Filtro de Carvão Ativado - filtros 

HEPA - filtros de Nylon - Nessas limpezas se 
faz necessário a utilização de lavadora de 
alta pressão e produtos específicos, tais 

como: Sabão liquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou similar.

Incluindo a reposição de gás.

SER 80 600 R$ 48.000,00

8

Serviço de instalação de condicionadores de 
ar split 18.000 BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução 
e especificações do fabricante, a fim de dar 

qualidade aos serviços bem como preservar a 
integridade dos instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a instalação dos 
aparelhos de ar condicionado, contemplando 
todos os materiais necessários, tais como: 

tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 
eletro duto em PVC rígido), isolamentos 
térmicos, cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação para o 

quadro elétrico, suportes com cantoneiras 
para as condensadoras, carga de gás. 

Tubulação para drenagem e tudo mais que

SER 30 699 R$ 20.970,00
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for imprescindível para o perfeito 

funcionamento dos aparelhos. Os itens de 
Instalação devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, Suporte, 

Fita PVC e Fio PP. Este kit também é 
compatível com condicionadores com 
tecnologia Inverter e Convencional.

...— -------

plJ

9

Serviço de manutenção e limpeza em 
condicionadores de ar split 48.000 BTUS, 

incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral 
eletromecânica. Limpeza do Filtro Inspeção 
da Evaporadora e Condensadora Vazão de 

Ar dos Ventiladores, Inspeção do Sistema de 
Drenagem Verificação da Carga de Fluido 

Refrigerante Verificação das conexões 
elétricas Verificação de Tensão, Corrente 

Verificação de Vazamentos - Manutenção 1 -  
Unidade lnterna(Controle remoto, tampa e 

painel frontal) 2 -  Filtros - Verificação e 
limpeza Fiitro de Carvão Ativado - filtros 

HEPA - filtros de Nylon - Nessas limpezas se 
faz necessário a utilização de lavadora de 
alta pressão e produtos específicos, tais 

como: Sabão liquido, esponja de aço, esponja 
multiuso, detergente tipo Zennith ou similar.

Incluindo a reposição de gás.

SER 21 1.393,50 R$ 29.263,50

10

Serviço de instalação de condicionadores de 
ar split 48.000 BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução 
e especificações do fabricante, a fim de dar 

qualidade aos serviços bem como preservar a 
integridade dos instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a instalação dos 
aparelhos de ar condicionado, contemplando 
todos os materiais necessários, tais como: 

tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 
eletro duto em PVC rígido), isolamentos 
térmicos, cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação para o 

quadro elétrico, suportes com cantoneiras 
para as condensadoras, carga de gás. 

Tubulação para drenagem e tudo mais que 
for imprescindível para o perfeito 

funcionamento dos aparelhos. Os itens de 
Instalação devem ser compostos por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, Suporte, 

Fita PVC e Fio PP. Este kit também é 
compatível com condicionadores com 
tecnologia Inverter e Convencional.

SER 15 1.445,91 R$21.688,65

11

Serviço de remoção de central de ar de 7 á 
48.000 BTU's, com desligamento e 

isolamento da rede elétrica, recolhimento de
g á s , b a ix a  e  a lta  p re s s ã o , re m o ç ã o  dos

suportes interno e externo da condensadora e 
evaporadora.

SER 40 984 R$ 39.360,00
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Serviço de manutenção e limpeza em 
condicionadores de ar split 30.000 BTUS, 

incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral 
eletro mecânica. Procedimento é composto 

por um conjunto de métodos que visam 
restaurar, corrigir e recuperar a capacidade 

do ar-condicionado. Limpeza do 
Filtrolnspeção da Evaporadora e 

Condensadora Vazão de Ar dos Ventiladores 
Inspeção do Sistema de Drenagem 

Verificação da Carga de Fluido Refrigerante 
Verificação das conexões elétricas 

Verificação de Tensão, Corrente Verificação 
de Vazamentos - Manutenção 1 -  Unidade 
Interna (Controle remoto, tampa e painel 
frontal) 2 -  Filtros - Verificação e limpeza 

Filtro de Carvão Ativado - filtros HEPA - filtros 
de Nylon - Nessas limpezas se faz necessário 

a utilização de lavadora de alta pressão e 
produtos específicos, tais como: Sabão 

liquido, esponja de aço, esponja multiuso, 
detergente tipo Zennith ou similar. Incluindo a 

reposição de gás.

SERVIÇO 30

li

660

i s

R$ 19.800,00

13

Serviço de manutenção e limpeza em 
condicionadores de ar split 60.000 BTUS, 

incluindo limpeza geral com produto 
desincrustante, lubrificação e revisão geral 

eletro mecânica. Procedimento é composto 
por um conjunto de métodos que visam 

restaurar, corrigir e recuperar a capacidade 
do ar-condicionado. Limpeza do Filtro 

Inspeção da Evaporadora e Condensadora 
Vazão de Ar dos Ventiladores Inspeção do 
Sistema de Drenagem Verificação da Carga 

de Fluido Refrigerante Verificação das 
conexões elétricas Verificação de Tensão, 

Corrente Verificação de Vazamentos - 
Manutenção 1 -  Unidade Interna (Controle 
remoto, tampa e painel frontal) 2 -  Filtros - 

Verificação e limpeza Filtro de Carvão 
Ativado - filtros HEPA - filtros de Nylon - 

Nessas limpezas se faz necessário a 
utilização de lavadora de alta pressão e 
produtos específicos, tais como: Sabão 

liquido, esponja de aço, esponja multiuso, 
detergente tipo Zennith ou similar.Incluindo a 
____________ reposição de gás.____________

SER 30 743,33 R$ 22.299,90
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Serviço de instalação de condicionadores de 
ar split 48.000 BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução 
e especificações do fabricante, a fim de dar 

qualidade aos serviços bem como preservar a 
integridade dos instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a instalação dos 
aparelhos de ar condicionado, contemplando 
todos os materiais necessários, tais como: 

tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 
eletro duto em PVC rígido), isolamentos 

térmicos, cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação para o 

quadro elétrico, suportes com cantoneiras 
para as condensadoras, carga de gás. 

Tubulação para drenagem e tudo mais que 
for imprescindível para o perfeito 

funcionamento dos aparelhos. Os itens de 
Instalação devem ser composto por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, Suporte, 

Fita PVC e Fio PP. Este kit também é 
compatível com condicionadores com 
tecnologia Inverter e Convencional.

SER 30 564,84

-----------------------

R$ 16.945,20

15

Serviço de instalação de condicionadores de 
ar split 60.000 BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução 
e especificações do fabricante, a fim de dar 

qualidade aos serviços bem como preservar a 
integridade dos instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a instalação dos 
aparelhos de ar condicionado, contemplando 
todos os materiais necessários, tais como: 

tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 
eletro duto em PVC rígido), isolamentos 

térmicos, cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação para o 

quadro elétrico, suportes com cantoneiras 
para as condensadoras, carga de gás. 

Tubulação para drenagem e tudo mais que 
for imprescindível para o perfeito 

funcionamento dos aparelhos. Os itens de 
Instalação devem ser composto por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, Suporte, 

Fita PVC e Fio PP. Este kit também é 
compatível com condicionadores com 
tecnologia Inverter e Convencional.

SER 30 1400 R$ 42.000,00
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Serviço de instalação de condicionadores de 
ar split 30.000 BTUS, incluindo a instalação 
deverá atender a todas as normas técnicas 
aplicáveis, inclusive segurança na execução 
e especificações do fabricante, a fim de dar 

qualidade aos serviços bem como preservar a 
integridade dos instaladores e a garantia dos 
equipamentos e providenciar a instalação dos 
aparelhos de ar condicionado, contemplando 
todos os materiais necessários, tais como: 

tubulações (eletro duto de aço galvanizado e 
eletro duto em PVC rígido), isolamentos 
térmicos, cabos para interligação de uma 
unidade para outra, alimentação para o 

quadro elétrico, suportes com cantoneiras 
para as condensadoras, carga de gás. 

Tubulação para drenagem e tudo mais que 
for imprescindível para o perfeito 

funcionamento dos aparelhos. Os itens de 
Instalação devem ser composto por: Canos 
de Cobre e Esponjosos 3/8 e 5/8, Suporte, 

Fita PVC e Fio PP. Este kit também é 
compatível com condicionadores com 
tecnologia Inverter e Convencional.

p °D C fí
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SER 30 564,84 R$ 16.945,20

VALOR TOTAL
R$ 358.973,95

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

r

(vinte e quatro) horas, contados a partir da solicitação, 

preço;

4 -3 ° ° s r ^
equivalente;

4 4  A Contratada deverá providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas, referentes às condições firmadas.

5. FASES DO RECEBIMENTO:

5 . 1 0  recebimento ocorrerá em três momentos: ato, recebimento provisório e recebimento definitivo;

5.2 Os serviços executados, deverão atender obrigatoriamente a Ordem de Serviços (OS);

5.3 No ato do recebimento serâo conferidas as ^
5 S Ü S  -  d a V ,  ouPtotal, com a devida

justificativa no verso da NF;

5.4  É responsabilidade do fornecedor, firmar contratos com seus prestadores de serv,ço;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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5.5 No recebimento provisório a Câmara Municipa, de Imperatriz -  MA, ,erâ a.é 5 dias consecutivos para 5 
conferência dos serviços prestados e recebimento definitivo.

“ r : r r
previstas no Termo de Referência e Edital.

-  z s s s r x z s -  - r s s s  r  ̂
Municipal de Imperatriz -  MA.

6 FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento se r, efetuado no prazo d .  -
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator ,mped. P Servj e das certidões
a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da.respec^va o ra  ^ ^  ^

de regularidade fiscal: Prova de regularidade FGTS,, emitida pela Caixa
de Garantia por Tempo de Serviço, ( apresentar no ato da contratação, para 0
Econômica Federal, diretamente na *  <=onta corrente onde

Muras sem a —  das partes

interessadas.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1 A CONTRATADA se obriga a:
7 1 1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,

7 1 7 ReDarar corrigir remover, substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo 
de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodos com apresentaçao 
das d e v i d a s  justificativas, os serviços que se verificarem vícios, defeitos ou mcorreçdes,

7 1 3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 
pela açãoou omíssáo de s e u s  empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa

ou culposamente, à administração ou a terceiros,

" ■  r . = :  s r =
identificados por meio de crachá, 

à Administração;

7.1.6 instruir seus empregado, quanto à necessidade de acatar da Administração,
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso,

7.1.7 Relatar à Administraçáo toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da entrega dos 

produtos;

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
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7 1 8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com artigos ,

e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990).

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1 A CONTRATANTE se obriga a:

8 , 1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar os serviços de acordo
com as determinações deste Termo de Referência,

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

autoridade competente para as providências cabíveis,

8.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no ourso dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção,

8.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante do serviço, na forma do contrato;

8 1 fi Zelar Dara que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as
8 o b^çôes  assumas pe.a Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

9. DA FISCALIZAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO:

9.1 A fiscalização do objete será exercida pelo responsável técnico do setor requieitante, na forma que lhe
convier;

9 2 À Câmara Municipal de Imperatriz é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização,

9 3 A supervisão por parte do setor requisitante, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

9.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

10 1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habihtaçao exigidos na contrataçao 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; nâc.hajaprejuízo à execução 
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contra .

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

11 1 Pela inexecução total ou parcial de obrigações assumidas em decorrência da presente ^ ^ o
sujeitará a FORNECEDORA às seguintes sanções, mediante notificação prévia e escri a e ex
da ampla defesa e do contraditório:
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11.2 Advertência.

11.3 Multa.

11.4 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Imperatriz - MA, por até 5 (cinco) anos.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

12 1 Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidade e prazo com o objeto da licitação;

12.2 Licença expedida pelo órgão competente, autorizando a exercer a atividade pertinente ao objeto 
licitado.

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

13.1 A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura, da Ata de Registro de Preços.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

15 1 Inteqram este Termo de Referência as Pesquisas de Preços de Mercado, o 
Aülicado Média Aritmética grupo de preços - Preço calculado com base na média aritmética dos 
aruDos de preços selecionados pelo usuário para aquele determinado Item, sendo que o valor de cada 
g r u p o  é c a l c u l a d o  a  partir da média dos itens que o compde. Sâo os Grupos: Preços> « b ta w P r^ M  
de Domínio Amplo, Preços de Cotação com Fornecedor, Preços do BPS, Preços do CMED, Preços do 
Sinapi, Preços do CEASA/CONAB, Preços de Notas Fiscais.
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO II

lima. Sra.
Pregoeira . kjiA
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

“ MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS”

PROPOSTA DE PREÇOS
Prezado senhor,

s , - 2 S x  » •  « — »  -
instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. proponente:
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
E-mail:

2. Representante legal que assinará a Ata e Contrato. 
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:
CPF:
Cargo/Função:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL

Prazo de validade da proposta:................
Prazo de entrega:................
Dados Bancários (Banco/Agência / Conta - corrente).

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda naciona! 
(Real -  R$) já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhista , 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitaçao.

•(.....), de de

Representante Legal
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 
ANEXO III

X \  \ ,

“MODELO DE DECLARAÇÃO" m

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz -  MA

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,

inscrito no CNPJ n*.................... P°r int,®m ^ l0, de f u rePresen,ante le^
.................. portador(a) da Carteira de Identidade n*.... ........... ........ . . e ao

SJ(a)........................ DECLARA para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz,

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

...................... (.....).........d e .................... d e ............

Representante Legal
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO IV
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“ MODELO DE DECLARAÇÃO”

lima. Sra.
Pregoeira
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,
inscrita no CNPJ n°.................................por intermédio

A empresa..............................................................................................  portador(a) da Carteira de
de seu representante legal o(a) _ ( )..................................DEcLARA, para fins legais, sob as

S s  d íle T  do c -e  curnoie o “ recMsitos legais para a sua qualificação co-.o m'CToen,p-esa ou 
en?pres^ de pequeno porteP nas condições do E s t a t u t o d a

de ^ a n * ^ ^  d°  tra,amen,°  favoreci?° e$tabelecií o nos
artP 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas situações relacionadas no
§4° do art. 3o da citada Lei Complementar.

...................... (.....) , .......d e .................... d e ............

Representante Legal
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ANEXO V
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“ MODELO DE DECLARAÇÃO’

lima. Sra.
Pregoeira .
Câmara Municipal de Imperatriz - MA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: Pregão n° XXX/2023 

Prezada Senhora,
, inscrita no CNPJ

A empresa____________________________________________________________
sob Q no _________________________ , sediada no endereço------------------------------------------------- ’
S°  f ,, 7 por intermédio do seu representante legal Sr(a).
telefone,fax n° ---------------------------------------• da ^  de

------------ -------- . „õ , DECLARA que a
Identidade n ° -------------------------e do C P -------------------------------------- -
empresa atende a todos os requisitos de habilitação para partioipaçao em procedimentos

lioitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante.

...................... (.....).........d e .................... d e ............

Representante Legal
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO N° ;
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023

a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA
_ i __r-.___Mnroira nAos 'r̂ n̂ aQ N°p1j^S(MFj_sõb- o^n°a69.555^019/0001-09, com sede na Rua Simplício Moreira, n» 

1185, Centro, Imperatriz -  Eletr6n,c0 n°

s a s - s r .
10 520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, noliT e Federa' n° 8'666/1993' 3 Le'
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes a especie,

lic itanteF  
CNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE:
TELEFONE:
EMAIL:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. MARCA

P. UNITÁRIO 
REGISTRADO

m _____

P. TOTAL 
REGISTRADO

(R$) _

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses,

conforme especificações do Anexo I do edital (Termo de Referência) e proposta apresentada.

Parágrafo Primeiro - A quantidade prevista no Termo de R eferência-ANEXO l é estimada para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se .0 o djeito de 
adquirir, em cada item, o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, integral ou
mesmo abster-se de adquirir o item específico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade----------------------------------- contados a partir da
data de sua assinatura.
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Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a 
CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Clausula Primejra 
exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitaçao, 
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer especie ao detentor 
da ata de Registro de Preços, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a 
preferência de execução em igualdade de condições.

Paráarafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o licitante assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obnga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
p S c a  que não tenha^ participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante 
desde que devidamente comprovada a vantagem, respeitadas, no que couber, as condiçoes e as 
regras estabelecidas na Lei n.° 8.666/93, Lei 10.520/2002.

Paráarafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 
junto ao Órgão Gerenciador, para que este indique os_ possíveis Contratadas e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante.

Parágrafo terceiro: Os produtos adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro
de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO

Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a solicitação do setor competente a emitir a 
Ordem de Serviço, que serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de PreÇ°s- A 
cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de Serviço onde serão detalhados os 
produtos, devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada a 
Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio eficaz.

Parágrafo primeiro: Os produtos serão fornecidos de forma parcelada, devendo o mesmo ser 
efetuado conforme as necessidades do setor solicitante e conforme a Ordem de Serviço, 
devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a as ifa tu ra  do- Termo de 
Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e
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1

agê” c " t a P« o n d e  deverá ocorrer o orédito, não sendo permitidas alterações futuras 
sem a anuência das partes interessadas.

de Recebimento Definitivo, emitido pelo Requisitante.

Registro de Preços.

Parágrafo terceiro: A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 
responsável pela fiscalização dos produtos.

Parágrafo quatro: O pagamento será efetuado a p é s a de Recebimen'°  
Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

Parágrafo quinto: Não serão efetuados quataquer 

monetária.

Parágrafo sexto: A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, poderáReduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS

A Câmara Municipal de Imperatriz - MA, adotará a prática de todos os atos necessários ao controle 
e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços praticados no 
mercado para o objeto registrado, nas mesmas condições de execução.

Paráqrafo primeiro: Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustaveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situaçao prevista na almea d 
do inciso II do art 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preçosdo inciso - 
praticados no mercado sofrerem redução.

P aráarafo sequndo  Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no art. 65 da Lei a ° 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar out
processo licitatório.

Parágrafo terceiro: A beneficiária, quando for o caso previsto_ acima deverá' f°™ uiar à 

preços ocorrido repercute no valor total pactuado.
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Paráarafo quarto: A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão dos valores pactuados. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superven^nte devidamente comprovado, tornar-se superior ao preço 
Contratante poderá convocar o licitante, visando a negociaçao para redução de preços 
adequação ao praticado pelo mercado.

s s r s ís  t s s ís s s í ssr sssrrss
Licitantes, visando igual oportunidade de negociação.

Contratante poderá:

•i, s s  K í . . n s s s í S a s  's s z
pedido de execução dos serviços,

b) Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação, 

vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecucão total ou parcial do objeto da presente Ata de Registro de Preços, a Administração 
da e S d e 'lo n íra fa n te  federá , garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício mediante contra-recibo do 
representante legal da detentora dos preços registrados na Ata estabelecendo o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que so serao
aceitas mediante crivo da Administração;

II - 0 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de atraso 
na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Apos o decimo_ quinto dia 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, podera ocorrer a nao-aceitaçao do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigaçao assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Admimstraçao, podera ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida,

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.
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Paráarafo Primeiro -  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
assinar a Ata, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata e dos 
contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo " ^ e o  ou 
cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçao Publica e, sera 
descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos 
sem p ^u S o  das multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais
cominações legais.

Paráarafo Seaundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula 
po?e?ão! se f aphcadas funtarJnte com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa previa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

Paráarafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta responderá a empresa fornecedora pela sua d i f e r e n ç a  a  qual sera descontada dos 
pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialme .

Paráarafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de
fo^necedore^^ entidade contratante, e no caso de suspensão de U *  o
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais
cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

a) Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação 
dos preços de mercado;

• Por iniciativa da Câmara Municipal de Imperatriz - MA, quando a empresa(s) detentora(s) 
do(s) preço(s) registrado(s):

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado;

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas,

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços;
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n Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

•  A u tom a ticam en te :

a) Por decurso de prazo de vigência da Ata;

b) quando não restarem licitantes registrados;

S C o s S S
haja nova ordem de registro.

assegi^ado o°contradtórto e ampla defesa:

CLÁUSULA NONA -  DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

o disposto no art. 62 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS

Durante o período de vigência dapresente Atados seus respectivos
ê^co^rovadoo^e° equilíbrio econêmico-financeiro.

Parágrafo Primeiro: Reconhecendo o d o " . t ^ o

L T g T e T li da LeiPFede°rai' ^ ^ 6 6 6 ^ 0 ° formalmente desonerará a licitante em relaçáo ao item.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES

• Caberá à CONTRATANTE:

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA,

b) atestar o recebimento do objeto contratado de ^  “
especificações trazidas neste Termo e na Minuta da Ata de SRP ou Contrato,

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cum prim ento das formalidades legais.

• Caberá à CONTRATADA:

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 
dependências da Câmara Municipal de Imperatriz- MA.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
Página 46 de 54



r > o
poder legisla^*

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ V=>- ĥ j

\  y
b) fornecer os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
termo de referência;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

w  ’  -

s s s z s ã z '=  ■ a s K K s s a s s -  -

com exclusão de qualquer outro.

F nor estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 
fgual teofe  fo“ p/esença das testemunhas que tambem o subscrevem.

Imperatriz - M A,___ d e ----------------de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

xxxxxxxx
LICITANTE VENCEDORA

TESTEMUNHAS:

_________________________________ CPF N°
CPF N°
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 

ANEXO VII

“ MINUTA DO CONTRATO”

JT
/

!r.\ S .V ^ V

\

CONTRATO N°---------------■
PROC. ADM. N°____ ./2023 CONTRATO DE SERVIÇOS QUE^ENTRE SI CELEBRADA  

CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Por este instrumento particular, a CÂ^ ARARJf Usimpíído M o re is  n M ^ ^ C e n tro , Imperatriz- MA, 
sob o n° 69.555.019/0001-09, com s e d e  n a  Rua Simpl.c.o Morera,________________ p0rtador(a) da

^ 0(a’ PreS e do

C0NTRATANTE:........ ! ......... 3........." ™ C N P n ^ a ) d a ' c é d u , a d e ' , d e S ^
representado(a) pelo(a) ................................ a segu ir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente°Contrato, nos termos da Le? n° 8,36,93. assim como pelas Causuias a segu,r 

expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO.
, , O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

C LÁUSULA SEGUNDA -  DA V INCULAÇÃO  DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEG AL:

2 Este contrato tem como amparo ^ * n .
e rege-se pelas disposiçoes express;as L®> r1 . supletivamente, os princípios da

‘ f s s r w  -  — — da
empresa vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

3.1.
pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS

abaixo especificado:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz MA 
Rua simpn CNpJ 6Ç 555 019/0001-09
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4 2. Em caso de prorrogação
c o S a d o t T o rrS m e n to P:S n ,e .  devidamente classificadas em termo de adrtamento de

contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-à na data de sua assinatura e terá vigência a té --------de

de___•
CLÁUSULA SEXTA -  DA FORWIA DE EXECUÇÃO: ^  ^  ^  „ 0

6 1 .0  recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com . , .

8-666/93. ■ - rvidor

62  0  recebimento e atestado

« s r í s s . — •• —  »
fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7 1 o pagamento será efetuado no í S U S S » ;

Sewfços e das certidões de regulandacie f i s c a U ^ ^ ^ ^ f s e r v i ç o ,  FGTS (Certidão de
Social (CND do INSS) e ao Fundo d(e Econômica Federal, diretamente na conta que o 
Regularidade do FGTS), emrt,da >e^ Ca,xa IEconc, ^  opo[tunjdacte| ,nfom.ar o
fornecedor apresentar no ato da corrente onde deverá ocorrer o credrto, nao

S o p e S a s 'X T ç õ e s  fu tu L  sem a anuência das partes interessadas.

7. 1.1 Banco:...........

7. 1.2 Agência:..............

7. 1.3 Conta:............

7 2 É vedada expressamente a real^ ç i0  “ e d ian te to le rou i mesmo o protesto de titulo,
X e n a  de a ^ " ç õ e s  previsias neste instrumento e indenização pelos danos

decorrentes.

^  paradas necessárias^correções.^om ^ s ^ n f^ m a ^ è T ^ e ^ ^ t iw ra ^ s u a  rejeição, contando-se

S prazo para p a g a m e n to  da data da sua reapresentaçao.

7 A  para cada ordem de se^iço, a contratada deverá emitir no,a fiaca„,a,ura correspondente a 

mesma.

Rua Simplício Moreira, o" 1185, CentroImperatriz 
CNPJ 69.555.019/0001-09

-MA

Fone: (99) 3524-3359
Página 49 de 54



m  \
PODCR lEBISVW''*0

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ,MpERATRIZ encQntr^  em sjtuaçio

7 5- irregular COn,° rme ^ "
7 .  J  d is t ln .o  entre —  *  pagamento para empresas —  e e ^

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQU.LIBRIO ECONO

8 t Ocorrendo desequilíbrio a K neadJda te iV  8.666/93,

me^aní^compreva^o^documental e requerimento expresso do oon,atado.

r i  íll<SULA NONA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

9 - V  s u p re s ^ e s ^ o ^ e ^ s ^ q u a n t id a ^ ^ d ^ a t^ ^ ^ T ^ n te ^  a0̂ ^np°,'Û l̂ S<̂ °r̂ a'0r

— » — » • — -  

PAGAMENTO. nnntratante no prazo estabelecido neste

”  ’ r S S f S t o - s

Vargas, utilizando-se a seguinte formula.

VDI
VA = ____  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

deste instrumento.

1111 Os preços contratados que sofrerem r^ ao ^  ^ '^ a p u fa d a  entre o valor

s s b  s s i r s s r . c r s -  - — • ~  *
assinatura do contrato.

1 1 1 2  ?0% m  p ^ o Ps X o o m p ín ,e OSdeqs ta

Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÁO CONTRATUAL:

Rll,  simp«cio ^
Fone: (99) 3524-3359 
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bb iA U U  VJKJ ---------  _DT_
CÂMARA m unicipal de >“ ™ <a . Lei no 8 666/93, mediante as

12'1' 'X S Scaso haja, será realizada através de termo de

aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13, , A contratante indioará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de flscaüzaçao
da qualidade dos produtos. F

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS D,RE,TOS, 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES.

14 1 A CONTRATADA se obriga a:  ̂ d sua

1411 s s s  co°mbit  s r r s s s r s  : r ^ s ” , e- as
contratuais;

14 1 2 Reparar, corrigir, remover, substituir, às ^rorragéveí^por'iguais e sucessivos
141 2 prazo máximo de jS Ã S K S . .  os" produtos em que se

verificarem v tóos  defeitos ou incorreções resultantes

14,  .3 Arcar com a responsabilUiade
?eTeas e n ta n tÍ,ad5o losa ou culposamente, à administração ou a terce,ros,

141 4 S S  o " - a - t " s  
identificados por meio de crachá,

-  S a e ^ s ^ S
transfere responsabilidade à Administração;

14 16  AdSmWstSr S o eS v aed d u a r nao c a n t a d a s  Norm íTnternas" guando for o

CaS0’ ,
1 4 , 7 Reiatar à Administração toda e guaiguer irreguiaridade verificada no decorrer

entrega dos produtos/serviços,

1 4 1 8  d e ^ e fe ^ d o  Cionsumidor (Lei n° 8.078/1990).

14.2. A CONTRATANTE se obriga a.

14 de<a ra ^o ncom°as detem inaçSs do Termo de"Ref^ên*^a?°SSa

~ ~ ss s x & iS s s = s g r~ -‘ '~
Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA 
Rua Simpüc ^  69.555.o19/0001-09
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14.2.3. Exercer c
especialmente designado, dos empregac|os eventualmente

envoMdos e' e™cam?nl^ndo o™ apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;

14 2 4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução, fixando prazo para a sua correção,

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do serviço, na forma do contrato;

14 2 ^ com patib ihdade^nf aTo^brig^ções^ssum^da^ pela ^ontra tada^ft^a^as wndições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitaçao.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

1 5 1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno ® eito  :̂ o X rm id a d t^ o m o  a r f ^ ' ,
' ! S S c U s  previstos nos arfigos 77, 78 e 79 da

referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES: _

1 61

, - Advertência, que será aplicada por meio de ' ^ a

S S S M a ^ ^ ^ ^ r a  o atraso, que sê serão aceitas mediante cnvo

Administração;

l i . 0,5% (cinco décimos por cento) ao diasobreo d» Nota te  Ê n£°dédmo quinto dia e a
execução do objeto, limitada a incidemeia a 15 Mu ^  a nao_acejtaçao do

S o  t " L a?o X u r a r  n2 sa  h ip L s e , inexeoução parcial ou to,a, da obrigaçao 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

III . 5% (cinco por cento) sobre o valor da N ° t e d e ^ ^ ' d a  A ^^^^

» •  s a s e s t t s a s s s a : r — — “  

„ .  „ „  - ™ — • — • • — *  "  ■“ "  "  *  
obrigação assumida.

1e 2 Quem, convocado dentro do prazo êx^ução d / ^
' ' S e t X  na execução do contrato ou documentos

Rua Simplício Moreira, n" 1185, Cen.ro Imperatriz -  MA 
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equivalentes que dela poderão advir, “ “ e S a S õ ^ o

”  s S H H  H S l S i S ?  “

16.4. Se a multa for de valor superior ao valor da g » *  prestada, além * £ * * £  

paíameníos d e v Id T p e l Admínistraçâo ou, quando tor o caso, cobrada iudiciaimente,

16.5. As penalidades serão o b r i g a t o r i a m e n t e ^"*0, ;  *t°a ̂ d ^ e r â  « r ^ T ^ d ê ^ a d o  

porlgua^periodo^se^prefu ízo das multas previstas'no Edital e das demais cominaçães 

legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

17-1' d l  p íó c S o  W  naC
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, serà realizada através de 

protocolo.
18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS:
, . . ,,17pe. Ha Lei n° 8 666/93 com suas alterações

19 1 Os casos omissos serão resolvidos as luzes da Lei
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20.1 Em conformidade com o A rtig o 6 1 Parágnafo
imprensa oficfal à“ nto> dia ütil do més seguinte ao de sua

assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

21-1'

que foi ?mpPresso em6 03j (S S) ^ S " e S  m
seus legais e jurídicos efeitos.

Im pera triz  - (MA),....... d e .................... d e ..........
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CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
xxxxxxxxxxxxxx

Contratante

Sr....................
Contratada

Testem unhas:
CPF n°

Nome:
CPF n°

Nome:

Rua Simplício Moreira, n‘V lU lV U  CA, i l  '

CNPJ 69.555.019/0001-09 
Fone: (99) 3524-3359 
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